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CÂMARA MUI C [PAI, 
DE BENTO e gYnÇALVES 

PIuTOC 

A Contítuíção de 1988, em .seu Attígo 165, ín 
díoJe que E de ínícíatíva do Poder Executívo o encaminha 
Lei. de Dítettízeis Otçamentãtía4. No munia isentído díispõe 
102 da Leí Otgãníca do Munícipío. 

O Ptojeto contempla ais Dítettízu pata a ela-
botação do orçamento anua/, o qual, conotme o díispo4to no Attígo 
102, íncí4o 1 da Lei Otgãníca, deve iset encamínhado até o día 30 
de 3etembto do cottente ano. 

A Leí de Dítettízu Otçamentãtía4.E um íntxu 
mento novo na ptJtíca da elaboração dot otçamento palíco e, co-
mo tal, vem isoPtendo apeteíçoamentois. O ptõptío Govetno Fedetal, 
anua/mente tem ptocedído melhotía4 em ó eus ampecto tEcníco4. 

Bento Gonçalveis não ptoduzíu, aínda, uma ade-
quada tevíáão *Ata ímpontante ma-t&.La, potó hoje; a exemplo de Por 
to Alegue, jjt 4e nea/íza o orçamento pattícípatívo. 

O cento e o que podemos auegukan com tazoã-
vel coníabílídade E que jji em 1995 tã melhotada a noua execu- 
ção e elaboração dais Leí4 Otçamentãtím. 	
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Aído 04 Befttuol 

Neíeito Municipal de Bento Goncalvea 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Pauatemo4 a contar, jjt a pattít do segunda ise 

mutte dute ano, com uma uttututa admíní4tnatíva teotdenada 	e 

ptíncípa/mente com o In4títuto de Panejamento e Puquí4a que ímptí 

míka nova dínjimíca no panejamento dais ações govetnamentaí25. 

De qua/quet ,o/Ima, o ptojeto ata encamínhado 

atende de modo adequado a 2egí4lação que tegu/a a matEtía, obedecen 

do o4 pAíncípío4 da uníveuídade, da unícídade, da anualídade, da 

ctaxeza e da pub/ícídade e ídentígca cps Ptognama4 de Ttabalho a ise 

tem duenvolvído)s no pxjxímo exexcIcío, em cada unídade auamenta-

tía da AdMíní4ttação Munícípae. 

Pe/o aquí expo)sto e dada a natukeza da matjAía, 

temo a convíccao de que da metecetã apxovacão dois u_nhoteis Vetea-

dote,s, opottunízando com ato a etabonacao do nosso ouamento anua/ 

pata 1995, jci dentro do novo quadto economíco, que ase nos agguta 

modígcax, cettamente com aíto do p/ano econjmíco que ora 	ím- 

p/anta. 

Contando com a aquíucincía de Vota Exceein-

cía e do4 nobte4 pat/amentatu munícípaí4, teítenamos a nota couí 

de/tacão. 

CotdíaíA Saudaçõe4, 
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DAS SESSCX 

JULHO DE 19 

VelCideT 

J. 1. %ir V Ni Adiar 

Disp'6e sobre as diretriw.es orçamentarias 
para o exercício de i995 e da outras 
providéncias. 

O Prefeito Municipal de Mento Gonçalves Sr. Aido JosGf. Hertuol, 
no uso das atribuiç'Cçes que lhe 	conferidas por Lei, faz saber que a 
Cai 	Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 	 1. Ficam estabelecidas, para elaboraçgo dos orçamentos da 
administraço pública municipal, 	direta e 	indireta, 
relativos ao exercício de 1995 as diretrizes de que 
trata está Lei e as prioridades e metas constantes do 
anexo I. 

A. partir das prioridades e objetivos constantes do Ane-
xo 1 desta, sergo elaboradas as propostas orçamentarias 
para 1995, de acordo com as disponibilidades de 
recursos financeiros. 

Os investimentos em fase de execu4o ter 2à-o preferéncia 
sobre (-)..,s novos projetos. 

Art. 	02 

02 	A programaçgo de novos projetos ngo poderá se dar ...a cus 
ta de anularia° de dotaçVes destinadas a investimentos 
em andamento. 

03 
	

O paqamento dos serviços da dívida, pessoal, e de e ri -- 
cargos tergo prioridade sobre as .é;:áes de epansgo. 

Art. 	03 
	

Os projetos e atividades constantes da 	Lei Orçamenta- 
ria, devergo estar compatíveis coo o Plano Plurianuni e 
com esta Lei. 

Art. 	04 	As receitas e despesas dos orçamentos da Administraçgo 
direta. E da fundaçgo instituida ou mantida pelo 
município, sorgo classificadas e demonstradas segundo a 
legislaçâo em vigor. 

Art. 05 Nos projetos de Leis orçamentarias as receitas e despe- 
sas sergo apresentadas em valores do 	de setembro de 
1994 e sergo automaticamente corrigidas pela variaçgo 
da UCM, no período compreendido entre os meses de 
outubro, novembro e dezembro de 1994. 



Art. 	06 	Na estimativa das receitas serão consideradas os efei- 
tos 	das 	alteraçoes 	na 	legislação 	tributária, 
especificamente sobre:: 

- Consolidação da legislaçao vigente que regula cada tri-
buto de competéncia do mun cipio. 

Il 
	Adequaçao da legislaçao tributária municipal as even- 

tuais modifica4es da legislação federal. 

TIT - Revisão dos indices já existentes que são indexados de 
tributos, tarifas e multas e criação de novos índices. 

TV 	Revisão das isençoes e incentivos fiscais. 

Art. 	07 	Nos projetos de lei orçamentaria constarão as seguintes 
autorizaçãesg 

- Para abertura de créditos suplementares 

Il - Para realização de operaçoes de crédito com destinação 
específica e vinculada ao projeto, nos termos da legis-
lação em v gorg 

III - Para realização em qualquer més do exercício, de opera - 
ç'iS.es de credito por antecipação da receita, oferecendo 
as garantias usuais necessárias nos termos da legisla 
(';."0 vigente. 

Art. 	08 	Os auxilíos ou subvençWes a entidades reconhecidas como 
de utilidade pública, sem fins lucrativos, serão 
concedidas através de planos de auxílios e subvenOíes, 
de acordo com a lei Municipal. 

Art. 	09 - Fica o poder Executivo autor zadog 

Prover os cargos e fun4es vagos, nos termos da legisla 
ção vigente. 

Art. 

Art. 

lI 	Conceder aumento de remuneração ou outras vantagens, me 
diante autorização legislativa específica. 

i0 	A criação de cargos, a alteração de estrutura de carrEH 
ra, admissão de pessoal a qualquer título. concessão de 
qualquer vantagem, ou aumento de remuneração, sá 
poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamanta-
ria para atender as proje4es de pessoal e aos acrésci-
mos dela decorrentes. 

ii 	As despess com pessoal e encargos soci a is n90 podero 
ultrapassar os limites previstos no artigo 107 da Lei 

 



Orgãnica do MUnicipiO. 

Art. 	í2 	São considerados objetivos da Administração Municipal, 
o desenvolvimento de prografflas visando a: 

Proporcionar o desenvolvimento pessoal dos serviços, 
através de pronramas informativos, educativos e 
culturais; 

II 
	

Melhorar Z-.5 condic'ães de trabalho, especialmente no 
que concerne ;:-t saúde, 	alimentaçgo e segurança no 
trabalho; 

III - Capacitar os servidores para melhor desempenho de fun-
çoes específicas; 

IV - Racionalizaço dos recursos materiais e humanos, visan-
do diminuir os custo% e aumentar a produtividade e 
eficiência no atendimento dos serviços municipais. 

Art. 	13 O Poder Executivo, poderá firmar convnios com outras 
esferas de Governo para desenvolvimento de programas 
prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde e 
assistência social, sem anus para o município, ou com 
contra-partida, constituindo-se em projetos específicos 
somente após o efetivo reconhecimento dos recursos. 

Art. 	14 - O Poder Executivo 	repassará recursos aos 
que, possuindo Tesouraria e/ou Contabilidade descentra-
lizadas, não tiverem prestado contas até o quinto dia 
útil do mês subsequente. 

Art. 	15 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 
gam-se as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

treze dias do mês de julho de mil novecentos e no  ~~  a 	uatro. 

A_DO JOSE. BERT 01 
Prefeito Municipal 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO I 

Metas e Prioridades Para o Exercicio de 1,-?95 

Oi 01-01 	- 

02 07.0i 

03 07.02 

04 07.03 

05 07.05 

06 07.06 

07 07.07 

Aquisi4o de equipamentos e material permanente para o 
Legislativo. 

OBJETIVOS: Dotar o Poder Legislativo de melhores 
condiç'x'íes de funcionabilidade. 

- Informatiza4o 

OBJETIVOS: Elaborar estudos, 	implantar e adequar os 
sistemas ja existentes de 	informatiza- 
çao. 

Aquisiçgo de viaturas leves 

OBJElIVOSN Ampliar a frota de veiculos leves, para que 
as secretarias possam desenvolver suas 
atividades a contento. 

Aquisiço de equipamentos e material permanente 

OBJETIVOS:: Equipar as secretarias, com moveis e 
equipamentos de trabalho. Completar ps 
sistemas de comunicaço existentes. 

- Criaço do Fundo de Aposentadoria 

OBJETIVOS:: Criar um fundo para custeio das aposenta-
dorias dos servidores publicos Municipais, 
tendo em viola que com o passar dos anos, 
aumenta o percentual dos vencimentos dos 
inativos 	na 	folha 	de 	pagamento, 
ultrapassando os percentuais permitidos 
por lei. 

Preenchimento de cargos da a ministraço 

OBJETIVOS: Possibilitar o preenchimento de cargos, 
através de concurso público. 

CF,rgos e Salários 	

/Ã, 



08 07.02 

09 07.09 

10 07.10 

íí 07.11 

12 08.01 

13 08.02 

14 09.01 

15 14.01 	- 

OBJETIVOS: Reavaliação de cargos e salries. 

OBJETIVOS: Manter, conservar e zelar pelo patrimonio 
municipal. 

- Arquivo Histór co 

OBJETIVOS: Adquirir um imóvel, com espaço adequado 
para ser implantado um centro de 
documentos com o arquivo histórico. 
Informatizar e microfilmar. 

- Precatórios Irabalhistas 

OBJETIVOS: 	Pagamento de aç'x';es trabalhistas 

- Centro de Eventos 

OBJETIVOS: 	Projeto para construçgo Centro Eventos 

- Amortizaçgo da Divida Fundada 

OBJETIVOS: Amortizaçgo de financiamentos: Banrisul, 
Pimes, Cura, Promunicipio, Fiplan, 

parcelamento da divida com INSS. 

Indeni7acgo de imóveis 

OBJETIVOS: Pagamento de indenizaçgo de áreas atingidas 
por obras viarias, via judicial. 

Organizaçgo e hodernizaçgo Administrativa 

OBJETIVOS: Coordenar, auxiliar elaborar, juntamente 
com as Secretarias, a politica de açgo 
governamental. 

Aquisicgo e locaçgo de equipamento para fomento a Agri 
cultura 

OBJETIVOS: 	Comprar e locar equipamentos necessrios 
RO desenvolvimento dos projetos de produ 

animal e vegetal. 

- Manutençgo dos equipamentos e Predios Administra 
tivos 
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16 14.02 	- 

17 14.03 	- 

10 15.01 

19 16.01 

20 18.01 

21 22.01 

oo 22„02 

23 30.01 

24 30.02 

Hortifrutigranjeiros 

OBJETIVOS: 
	

Aumentar a produço de 	hortifrutigran- 
j -:irosy promovendo 	sua 	diversifica - 
çâo, através da utilização de estufas. 
Investimento no horto municipal. 

Viveiro Municipal 

OBJETIVOS:: Produço de mudas de árvores em grande 
escala. 

OBJETIVOS:: Incentivar a piscicultura, apicultura, 
ranicultura, avicultura e melhoria do 
padrão genético do gado leiteiro, bem 
GOMO combater causas das doenças de 
animais. 

Armazenamento e Silagem 

OBJETIVOS: Adquirir Fírea, projetar, construir 
equipar uma central de abastecimento, e 
construçao de camara fria. 

OBJETIVOS:: 	Manter convênio com a EMAIER. 

OBJETIVOS:: 	Manter, modernizar e ampliar Centrais 
felefonicas„ 

Sistpma UHF 

OBJETIVOS:: Manutenção e instalac7jes de repetidoras 
de ÃV. 

Manutenção Corpo de Bombeiros 

OBJETIVOS: 	Municiar a coorporação local. 

Comepro 

- Desenvolvimento da producri:io animal 

- Extensão Rural 

- Centrais Telefonicas 



OBJETIVOS:: 	Firmar convênio de auxílio financeiro. 

25 30.03 - Presídio 

OBJETIVOS:: Ampliar o presídio em consárcio com os Mu- 
nicípios de Santa Tereza, Monte Belo 	Ur.) 
Sul, 	Garibaldi e Carlos 	Barbosa. 

26 	30.04 - Postos de Vigilgncia 

OBJETIVOS:: 	instalação de postos de vigilância. 

27 	41.01 - Construcao, ampliacao e manutenção de creches 

OBJETIVOS:: Atendimento a crianças de 3 meses a 6 anos. 

28 	41-02 	Atendimento ao ensino pre-escolar 

OBJETIVOS: Construir, equipar, reformar e ampliar as 
escolas que possuem a pré-escola. 

29 
	

42.01 	Centros de atendimento a crianças e adolecentes. 

OBJETIVOS: 	Atendimento a crianças de 07 a i6 anos. 

30 	42. Qj 2 	•-• 	 .!r:.À 	de imovel 

OBJETIVOS:: Compra de terreno localizado junto a Es-
cola Agostinho Brun, e abertura de Rua de 
acesso a escola. 

31 	42.03 - Escola aberta 

OBJETIVOS:: Concluir os espaços inferiores das 
arquibancadas do novo est;4dio do 
Esportivo. 

32 	42.04 	Ampliação de Escola 

OBJETIVOS:: Ampliação em colaboração com o Estado da 
Escola Estadual Castelo Branco. 

33 	42.05 	Construção de escolas 

OBJETIVOS:: 	Construir e equipar novas escolas. 
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34 	42.06 - Manutencao da rede escolar Municipal. 

OBJETIVOS: Manter e conservar as escolas 
municipais. 

au 	42.07 - Equipamentos audio-visuais e de informática para 
escolas 

OBJETIVOS:: Adquirir equipamentos audio-visuais e 
de informática para escolas. 

36 	42.08 	Manutenco do Ensino Municipal 

OBJETIVOS: Aquisiçgo de material did.Atico, pedasvfigico, 
técnico, material de cantina e gêneros 
alimenticios. Construçgo de local de 
armazenamento. 

37 	42.09 - Manutençgo da SMEC 

OBJETIVOS:: Equipar, orientar e administrar o ensino 
municipal. Promover e participar de 
encontros, congressos, cursos e palestras, 
treinamentos e demais realizaçes 'ligadas 
a Educaçgo. 

28 	42.10 - Preenchimento de cargos no Magistério Municipal 

02JETIVOSN Admisso de professores e funcionários, 
através de concurso publico. 

39 	42.1A 	Assistência médico odontologica 

OBJETIVOS: 	Adquirir equipamentos odontologico. 

40 	45.01 - Ensino aprendizagem 

OBJETIVOS:: Preparar o menor de bala renda para 
mercado de trabalho. 

41 	46.01 	Quz'Adr-:s de esportes em escolas municipais 

08JETIV08:: Construir e melhorar quadras de esporte nas 
escolas. 

42 
	46.02 	MY,inutenço do ginásio municipal, estádio e 	praças 

esportivas 



OBJETIVOS: 	Manter e zelar pelas áreas esport vas. 

43 	46.03 - Manutenção do convênio com a FUNDESP 

OBJETIVOS: 	Cumprir com o convênio existente. 

44 	47.01 - Transporte escolar 

OBJETIVOS: LOC'èN4CS de veículos, aquisição de 
passagens, aquisição de kombis e Snibus. 

45 	47.02 - Bolsas de estudos 

OBJETIVOS: Cumprir Lei Municipal No. 1.941 de 03.06.91. 

46 	47.03 	Merenda Escolar 

OBJElIVOS: Adquirir material de cantina e gêneros 
alimentícios. Equipar as cozinhas e os re 
feitários. Concluir, manter e equipar o ar 
mazém da merenda. 

47 	48.01 - Fundação Casa das Artes 

OBJETIVOS: Contribuir, concluir e equipar a Casa das 
Artes. 

48 	48.02 - Auxílio a Sociedade Musical e Coral Bento Gonçalves 

OBJETIVOS: Manter vivas as tradi4es que as mesmas 
representam. 

49 	49.01 - Auxílio a APAE/80 

OBJETIVOS: 	Auxiliar a entidade. 

50 	51.01 - Ampliação de redes de energia elétrica. 

osjEuvosn 	Reforçar as redes de energia elétrica. 

57.01 - Loteamentos populares 

OBJETIVOS: 	Melhorias habitacionais. 

tJa. 
Cr.-> 58.01 	Sistena virio 



OBJETIVOS:: 	Equipar e modificar o sistema viár o. 

	

53 	60.05 - Coleta de lixo 

OBJETIVOS:: Manter os serviços de Iiirpeza urbana e in 
crementar a coleta de lixo seletiva. 

	

54 	60.02 	Cemitérios Municipais 

OBJETIVOS:. Manter e ampliar os cemiter os municipais. 

60.03 	Constru4o de Capelas Mortuárias 

Olè OBJETIVOS:,  Construir capelas mortuárias. 

	

56 	60.04 - Iluminaço pública 

OBJETIVOS: Estender e incrementar a ilumina4o a todas 
as vias da zona urbana e sede dos distritos. 

	

" 7 	60.0s 	Praças, parques e Via dei Vino 

OBJETIVOS: Complementar os projetos já elaborados, 
reformar e manter as praças, parques, Via 
del Vino e acessos norte e sul. 

	

58 
	

62.01 - Distritos Industriais 

08jETIV0S2 Retomar os trabalhos do Distrito Industrial 

• Especial e criar o Projeto CEI. 

	

59 	62.02 - Realizaçâo de feiras 

OBJETTVOSe Estimular e auxiliar a realizaço de feiras 
industriais e comerciais no município. 

	

60 	62.03 	Manutenço das unidades de produço 

OBJETIVOS:: Manter em condi4es de funcionamento os 
britadores existentes. 

	

61, 	62.04 - Atendimento as Micros e Pequenas Empresas. 

OBJETIVOS:. Assessorar as Micro e Pequenas 	Empresas 
de acordo com soas neceo9.1d.ade5 nas areas 
de custos, financeiro e recursos humanos, 
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alem de outras, de forma gratuíta. 

62 
	

62.05 - Diversificaço do Parque Industrial. 

OBJETIVOS: Promover e incentivar a criaçâo e amplia 
de empresas até médio porte, objeti- 

vando diversificar a atividade 	indus- 
trial do Municipio. 

6i 	63.01 - Promo4o do comrcio 

OBJETIVOS: 	incentivar o comércio local. 

62 	65.02 	Atendimento Turístico 

OBJETIVOS: Promover em convènio com o SENAC, Escola 
Azirotécnica, Fervi, Campus 	e Embrapa, 
cursos de especializaçgo. 

63 	65.02 	Calendários de Eventos 

OBJETIVOS: Realizar os eventos autorizados pela Lei 
Municipal 2313/93. 

64 
	

65.04 	ParticipaOço do Município em Eventos e Feiras 

OBJETIVOS: 	Divulgar o Município. 

65 
	

65.05 	Turismo interno no Município 

OBjET1VOS: Desenvolver roteiros turísticos pelo 
interior do Município. 

66 	65.06 	Construo de Mirante 

OBJETIVOS: Construir um mirante no Distrito de Tu Jti. 

47 	75.01 	Implantaçâo de Postos de Saláde 

OBJETIVOS: Construir e equipar Postos de Swide, em 
diversos locais da sede e interior do 
município. 

68 	75.02 - Pronto Socorro 

OBJETIVOS: Ampliar, equipar e manter o pronto socorro 
no INAMPS. 
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69 75.03 - Medicamentos 

OBJEUVOSn Controlar o armazenamento, distribuição e 
validade dos medicamentos. 

70 	75.04 - Manutenç:ão da saúde pública 

OBJETIVOS:: Manter os serviços de atendimento. Promover 

	

encontros, 	palestras, 	campanhas 
informativas e educativas. 

71. 	75.05 - Projeto Sailde Mental 

OBJETIVOS: Criar a unidade terapeutica para 
atendimento a doentes mentais crõnicos, 
possibilitando o reaproveitamento físico 
do 	Hospital 	Walter 	Galassi, 	COMO 
pronto-socorro 24 horas. 

72 	76.0 t 	Po os s i 	t: 	anos 

OBJETIVOS: Ampliar o atendimento d-.,..gua no Município. 

73 
	

76.02 	Manutenção de poços e rede elqua 

OBJETIVOS: - Manter em condiçoes os serviços de 
abastecimento dêígua a população de 
responsabilidade do Município. 

74 	76.03 	Micro Drenagem 

OBJETIVOS:: Construir e manter a rede pluvial em diver 
sas ruas da cidade e nos distritos. 

75 
	

76.05 - Macro Drenagem 

OSJEUVOSe Canalizar sangas com galerias em varios 
pontos da cidade. 

76 	77.0j - Proteção ao meio ambiente 

OBJETIVOS:: Recuperar os r os e arroios do Município. 

77 	77.02 - Educação ambiental 

OBJETIVOS:: Implantar a educação ambiental em todas 
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suas formas (formal, nan formal). 

78 	78.01 - Vale transporte 

OBJETIVOS:: Manter a política do vale-transporte aos 
funcionários do Executivo. 

79 	79.01 	Segurança e medicina do trabalho 

OBJElIVOS2 Criar e equipar o serviço especializado em 
segurança e medicina do trabalho. 

80 	21.04 	Manutenao da SfAS. 

08JEI1V0S:: 	Equipar, 	orientar 	e 	administrar 
assisténcia comunitária. 

81 	81-05 - Auxílio a entidades do Município 

OBJETIVOS:: Colaborar financeiramente e conveniar as 

	

entidades 	assisténciais, 	oficialmente 
reconhecidas. 

82 	88.01 - Estradas vicinais 

osJErIvosN Manter em condiç'des de trafegabilidade as 
estradas do interior. 

83 	9i.01 	Desapropria4o e abertura de vias 

OBJETIVOS: • Garantir maior facilidade de circula4o 
populaçâo. 

84 	91.02 - Abrigos para pontos de onibus 

OUJETIVOSu Adquirir e instalar abrigos para paradas de 

85 91.03 - Escadar 

02JEIIVOSN 	Permitir a liga4o de logradouros. 

86 	91.04 	Muros de sustentaço 
	 4 

10 



OBJETIVOS:: Construir muros de conten0.io para 
alargamento de 

87 	91.06 - Pavimentaço de ruas da cidade 

OBJETIVOS: Melhorar as condic7fies de trafegabilidade em 
vias coletoras de trafego na ,sede do 
município. 

88 	91.07 - Pavimentmco de ruas nas sedes dos Diw,tríto-s. 

OBJETIVOS: Melhorar as condiç'aes de trafesiabilidade em 
vias coletoras de trafego nas sedes dos 
distritos. 

89 	91-08 - Pavimentaco asfáltica do Município as sedes dos 0. stri 
tos. 

OSJETIVOSI: Facilitar a liga4o entre a sede do 	Murvicí 
pio com a sede dos Ditritos. 

• 

1.i 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER NQ 	139 

Processo ng 124/94 

O Sr. Presidente encaminha para parecer 
desta AJU, projeto de lei do Executivo que "dispoe sobre as dire-
trizes orçamentarias para o exercício de 1995. 

O projeto atende o disposto no artig* 
99, inciso II e parggrafo lg da Lei Orggnica, devendo ser encami-
nhado ao Executivo para elaboraçg* da Lei Orçamentgria. 

"O pprojeto de Lei de Diretrizes Orçamen 
.tarias sere encaminhado pelo Prefeito—g 
Cgmara de Vereadores nos prazos e na 
forma do disposto na Lei Organica.Trata 
-se de um PLANO ANUAL, de curto prazo,—
que definirá as prioridgdes para o exer 
cicio seguinte.Orientara a elaboraçgo  
do orçamento; di2po rá sobse as altera-
çogs na legislaçao tributaria, conces-
sgo de vantagensie contrataç* de pes-
soal e assegurara a participaçgo da coW 
munidade.(Boletim de Direito Adm. 1989) 

Sobre o assunto, e importante transcre-
ver parecer da Dra. Maria da Conceiçgo Silva, tecnica de Planeja 
mento do IPEA, que assim se expressa sobre a LDO: 

"O grande pmerit9 da Lei de Diretrizes - 
Orçamentarias eppermitir a participaçae 
da CAMARA DE VEREADORES na etapg mais 
importante do processo orçamentaria, 
qual seja a de definiçg* das metas 
prioridades para a alocaçgo de recursos 
Embora estas definiçogs tenham sido - 
feitas no PLANO PLURIANUAL, algumas de 
cisogs,,como a porcentagem de uma obr7. 
qua sere executada no exercício, 	por 
exemplo, devergo restar para a Lei de 
Diretrizes. Do mesmo modo, as políticae 
de curso prazo, como a pol

,
itica de pes-

soal da administraçgo direta e das au-
tarquias, a política tributária e a po-
lítica de credito oficial, podergo ser 
redefinidas anualmente. Alem disso, - 
alem de orientar os orçamentos anuais m  
definindo parámetros a serem utilizados 
nas estimativas, possibilite obter or-
çamentos mais realistas, reduzindo os 
excessos de arrecadaçgo e os incoveni-
entes deles decorrentes." 

O projeto da LDO "sub examen", contem 
as diretrizes gerais do plano de metas e objetivos que o Poder 
Executivo pretende implementar no exercício de 1995, 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Parecer 139 

O projeto 	bastante abrange2te para evitar - 
as vedaçoes previstas no artigo 105 da Lei Organica. 

No entanto, as realizaçogs certamente ficarSo 
condicionadas aos recursos previstos na arrecadaçao municival 
para o exercl.cio de 1995, o que evidentemente nao permitira que 
tudo que esta relacionado possa ser realizado. 

Em alguns projetos relacionados na LDO, 	nac 
constam os logradouros contemplados e nem a prioridade, o que - 
poderia ser exigido pelo legislativo, a menos que tal providen-
cia conste de anexos a Lei Orçamentaria para  1995. 

No entanto, dentro do esof rito da elaboraçgo 
da LDO e Lei Orçamentaria com a participaçgo da comunidade, se-
ria importante que houvesse a definiçgo das prioridades, median 
te a oitiva das lideranças comunitaries, como vem fazendo com—
sucesso absoluto a administraçgo municipal da Capital do Estad,T, 

. A prO'pria comunidade do interior e dos ba4r-
ros se reune, debate suas necessidades e oferece ao Poder Publi 
co seus projetos com a  devida prioridade, para inclusgo no orç7. 
mento. 

Do ponto de vista estritamente juridico, naa 
vemos qualquer impedimento para aprovaço do projeto. 

, 
. Cabere as Comissoes da Casa, procedera

.
ana-

lise tecnica do projeto, em seus aspectos formais e pol e
iticos, 

compatibilizando-o com o projeto de 1994, de modo que haja 	a 
necessé;ria continuidade das obras iniciadas em  exercícios ante-
riores. 

acima relatadas. 
Pela aprovaço, com as observaçoes e sugestoe 

s.m..j°  e o parecer 

BENTO GONÇALVES, 12 agosto de 199, 



FLS N.° 

53-0 ,0 03/0 g ak-- J31/49g/ 1/ 

Ver. CLÓR SQUALOTTO -Membro 

Ver. ALC1% RIELLI -Membro 

A COMISSA0 - 
	 -g. 
SALA FERI\ NDO FERRARI EM 

o 8 /  

... 
Secretário Geral 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 124/94 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Dispõe sobre as diretrizes orçamen- 
ta-rias para o exercício de 1995 	E 
da-  outras providências. 

1 	
Parecer COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros 

da Comissão técnica Permanente de Constituição e Justiça, após pro-

cederem análise ao Projeto de Lei Nº49/94, de origem Executiva, que 

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1995 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", considerando que a matéria atende o que 

estabelece a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal e, a-

pós, observado o que determina o Regimento Interno, em seu Capítulo 

III, referente aos Orçamentos, o mesmo poderá ser apreciado pela Cã 

mara de Vereadores. É o nosso Parecer. 

Sala das Sessões, aos dois dias do mês 

de agosto de mil novecentos e noventa e quatro. 

4 \  11\ 	• 
er. MAURO ANTO/O VILLA -Presidente 



ASSUNTO: Dispõe sobre as diretrizes orçamen- 
tãrias para o exercício de 1995 	e 

clã outras provicrencias. 

Processo N.°: 124/94 

AUTOR: 

PARECER: 

RELATOR: Vereador 

Parecer 

Os Vereadores abaixo firmados, membros 	da 

Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, apôs procederem 

a análise do processo n9_ 124/94, que Dispõe sobre as diretrizes orça 

mentárias para o exercício de 1995 e dá outras providências, são de 

parecer favorável a sua aprovação. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos trin 

ta dias do mês de agosto de mil novecentos e noventa e quatro. 

Vereador JUARES BARUFFI 

Presidhte 

//74(  

Vereador OLAVO C F CHIELLA ; 

Vereador LUIZ A MAJOLA 

Membro 

Membro 

7k COMISSÃO FLS N.° 

• SALA Fr:FINA?...E.N.) 1:11FIRARI - EM 

3fé  

Secretário Geral 

1-50 03/0c,i  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 



REJEITADO 
VOTAÇÃO: 

•de 2-7-a 
SALA DAS SESSÕES, 

Vereador 

REJEITADO 
VOTAÇÃO: 

)-2-74/0 

'SALA DAS SESSÕES, 

Vereador 

e7c, 
•• •DATA  

EMENDA NP 01 
CÂMARA MUMIC!PAL DE 

VEREADORES 	B. GON;ALVES 

Receb. cm  Ô3 ..c7_2..../91 . 

Aksinartura 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI NQ 49 DE 13 DE JULHO DE 1994 

QUE " DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCÍCIO 

DE 1995 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS n  

O artigo 70 passará a ser o artigo 80 e assim 

com os subsequentes. 

Inclua-se portanto ao Projeto de Lei, o arti-

go 70, com a seguinte redação: 

Art. 70 	As alterações na legislação tri- 

butária vigente, serão propostas 

mediante projeto de lei a ser encaminhado à 

Câmara Municipal até quatro meses antes do 

encerramento do exercício e deverão ser apre 

ciadas, antes da aprovação da proposta orça-

mentária. 

Sala das Sessões, aos três dias do mês 	de 

agosto de mil novecentos e noventa e quatro. 

Verea r ROBERTO ANTONIO CAINELLI 
Líder do PPR 



EMENDA No 02 
CÂMARA !AWretrAL ¿,r CÂMARA 

.D.T:,1 B. Gew;ALVES 

em 	 ............ 
c2e~A.5.;  

Assinatura 

Recais. 

•••,••••• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
4g Câmara Municipal de Bento Gonçalves  là4,4K  eoxue-Ó-7 

Palácio 11 de Outubro 

A 
COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI NQ 049, DE 13 DE JULHO DE 

1994. 

DE CONFORMINADE COM O ARTIGO 126, INCISO IV, DO REGIMENTO 

INTERNO, SEJA ACRESCIDA A SEGUINTE EMENDA AO PROJETO 	DE 

LEI NQ 049, DE 13 DE JULHO DE 1994, QUE "DISPÕE SOBRE 	AS 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1995, E 	DÁ 

OUTRAS PRIVIDÊNCIAS:" 

"QUE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL ELABORE MAPAS GEOGRÁFICOS 

DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES QUE DELIMITA OS DISTRITOS, 

CONSTANDO AS DIVISAS E RODOVIAS." 

Bento Gonçalves, aos oito dias do mês de 

agosto de mil novecentos e noventa e quatro. 

Vereador MÁRIO GAB DO 

!PMDB 



CASAGRANDE 

mu, o DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER NQ 	140 

Processo nQ 124/94 - emendas. 

O jr. Presidente encaminha para parecer 

desta AJU, processos contendo emendas de autoria respectiva~ 

mente dos Vereadores Roberto Antonio Cainelli e Mg.rio Ca~ 

barde *  ao projeto de lei DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS, 

As emendas incluem alteraçogs na Lei es-

tabelãcendo prazo para encaminhamento a Camaro de projetos 

sobre 	legislaçgo tributria e meta para elaboraçgo de ma- 

pas geogrgficos do município, delimitando os Distritos. 

Do ponto de vista jurídico, nge vemos 

impedimentos para aprovaçao das emendas, porque, pertinen-

tes e da competncia dos Vereadores. 

. 
s.. J. e o parecer, 

BENTO GONÇALVES, 12 de agosto de 19(J, 



FLS N.° 
ri A 

A COMISSA0 	I 	 

SALA FERNAND3 FERRARI - EM 

	Cite-cA4204ç 
Secretário Geral 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 124/94 

AUTOR: 

ASSUNTO: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamen-
tãrias para o exercTcio de 1995 e dã outras 
providências. EMENDA NQ 01, Vereador ROBERTO  
CAINELLI: 

RELATOR: Vereador 

  

1 Parecer 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Co-

missão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, apôs procederem a 

análise do processo nQ 124/94, Emenda nQ 01, do Vereador ROBERTO CAI 

NELLI, são de parecer favorável a sua aprovação. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos trinta 

dias do mês de agosto de mil novecentso e noventa e quatro. 

Vereador JUARES BARUFFI 

Pr,A,nte 

. /.2  

‹-LS-7~e-----  
Vereador LAVO C F CHIELL 

Membro 

Vereador LUIZ A MAJOLA 

Membro 



A COMISSÃO  	rj.l.n-1)NO.Cf..ÇL) 

.. . ..............  
.TALA FERNANDO FERRARI - EM 

lo  / 	g1.1  

	aittt122-S  

FLS N.° 

Secretário Geral ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°:  

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamen-
tárias para o exercício de 1995 e dá outras 
providências. EMENDA NQ 02, Vereador MÁRIO GA 

BARDO  

1 Parecer 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis 

são Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após procederem a 

análise do processo n(D. 124/94, Emenda ng 02, do Vereador MÁRIO GA-

BARDO, são de parecer favorável a sua aprovação. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos trinta 

dias do mês de agosto de mil novecentos e noventa e quatro. 

Vereador JUARES BARUFFI 

Pfes ente 
/7  

Vereador OLAVO C F CHIrILA 

Membro 

Vereador LUIZ A MAJOLA 

Membro 



c=r:zo.ch 
VereaQlor ROBERTO ANTONIO CAINELLI 

A DAS SESSÕES, 

Vereador 

REI!..:rrADO 
VOTAÇÃO:_. 	  

,42 

• 

Or.  /  'q.  
DATA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

a Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI NO 49, " QUE DISPÕE 

SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1995 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS IN  

- METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 1995 - 

ANEXO I 

60 	62.03 	MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRODUÇÃO 

OBJETIVOS: Instalar britador para São Pedro e manter 

em condições de funcionamento os atuais. 

SALA DAS SESSÕES, aos dezesseis dias do mês de agosto 

de mil novecentos e noventa e quatro. 

REJEITADO 1 

S LA DAS SESSÕES, 

Vereador 

EMENDA NP 03  
CÂMARA M:!!CIPAL DE 

VER":.ADr..FRES Dr:. B. GONÇALVES 

Receia. em  .1( C)3. 	27q   	....... 

• e  e 	 
Assinatura 



ASAGRADE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER NQ MIN 143/94 

Processo nº 	124/94 - emendas 

O Sr. Presidente encaminha para parecer 
desta AM!, emendas ao projeto da LDO, de autoria do Vereador 

Roberto Cainelli. 

Pelas emendas, pretende o Vereador, in-

cluir dois projetos relativos a construção de ampliaç'ado da uma 

Escola e .instalação de um britador em São Pedro, 

Do ponto de vista jur{dico, não vemos 

impedimento para aprovação das emendas, que estão dentro 	da 

competência dos legisladores, visando oferecer ao executivo - 
f 

projetos para montagem do Plano de Governo para o exercicia 
seguinte. 

pela aprovaçao.' 

s.m.j. e o parecer 

BENTO GONÇALVES, 17 de agosto de 1994. 

Be CARL ,IZZOLO 

Bel. 

Bel. 



A COMISSÃO  4-i-rntiY)C4P1- 
J1 0,3kop~0  

' SALA FERNAND) F'2RRAR.1 - EM 

Secretário Geral 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 124/94 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO:Dispo-e sobre as diretrizes orçamenta 
rias para o exercício de 1995 e 	da- 
outrasprovide-ncias.(emenda n403- Ve 
reador Roberto Cainelli ) 

Parecer 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis 

são Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após procederem a 

análise do processo n(D. 124/94, Emenda nº 03, do Vereador ROBERTO CAI 

NELLI, são de parecer favorável a sua aprovação. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos trinta 

dias do mês de agosto de mil novecentos e noventa e quatro. 

Vereador JUARES BARUFFI 

Pesid nte 

Vereador OLAVO C F CHIELL.  

Membro 

Vereador LUIZ A MAJOLA 

Membro 

/ 	FLS Na 
9-tla5G 

Qk •  94-1 

• 

ce, 



Vereador TO ANTONIO CAINELLI 

.1 '7v ATA  

te 

TA 

j4 VOTAÇÃO: 
.  _229pwee 

ALA DAS SESSÕES, 
• 

Vereador 	PreS1 

VOTAÇÃO:_ 
,e tino 

ALA DAS SESSÕES, 

Vereador 	Pres 

EMENDA N204 
CZMARA MUMC!PAL DE 

B. GCN :ALVES 

R2.92'.:.). crít. 	/ 	/  3 

Assinatura 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI NQ 49, QUE " DISPÕE 

SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÃRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

- EXERCÍCIO PARA 1995 - 

ANEXO I 

32 42.04 	AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS 

OBJETIVOS: Ampliação em colaboração com o Estado da 

Escola Estadual Castelo Branco e da Escola Municipal 

de 10 Grau Incompleto Mauricio Cardoso, que tem condições 

para abrigar o 10 Grau Completo no Distrito do Vale 	dos 

Vinhedos. 

Sala das Sessões, aos dezesseis dias do mes de agosto 

de mil novecentos e noventa e quatro. 

r APROVADO 

   

   

  

APROVADO 



1 APROVADO 
VOTAÇÃO:. 

7-x72-24' 
SALA DAS SESSÕES, / 

ATA 

Vereador 	Pre§i 

1 APROVADO 
VOTAÇÃO:  a  e 

ru. acrcQe 
S~CLA DAS SESSÕES, 	°8/  9(/ . . . 	. . . . 

DATA 

Vereador 

EMENDA N905 
CÂMARA M!JN!CIPAL DE 

VEREADORES DZ B. GCNI ;ALVES 

Receb. em 	 

     

     

 

Assinatura 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI NO 49/94, QUE "DISPÕE 

SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1995 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 1995 — 

ANEXOI 

76 	77.01 — PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

OBJETIVOS: Recuperar os rios e arroios do Município, 

cadastrar e definir critérios técnicos de 

de acondicionamento, coleta, transporte e destino final,dos 

resíduos tóxicos e das embalagens de agrotóxicos. 

SALA DAS SESSÕES, aos vinte e dois dias do més de agos 
to de mil novecentos e noventa e quatro. 

"=f-0  
Vereador ROBERTO ANTONIO CAINELLI 

7 Líder do PPR 



ENTIDADES DISCUTEM 
ESTINO DE LIXO TÓXICO 

Sete entidades estiveram reunidas na última quarta-feira para discutir o 
destino final adequado para resíduos e embalagens de agrotóxicos. Pág 07 

	  aze a 
O JORNAL MODERNO COMO VOCÊ PRECISA 

N2  882 
R$ 0,40 Lixo tóxico terá fim Sexta 1,Fra 

em Bento Gonçalves 
A Secretaria Municipal de Saúde, Meio 

Ambiente e Habitação promoveu na última 
quarta-feira, dia 10, um seminário sobre "Des-
tino Final de Resíduos e Embalagens de Agro-
tóxicos". Segundo o Secretário Municipal de 
Planejamento, Cláudio Dilda, o objetivo era o 
enfoque da agricultura ecológica, para buscar 
soluções ao problema das embalagens vazias 
de agrotóxicos. 

O documento final será repassado no pró-
ximo dia 17 de agosto para a EMATER, Secre-
taria da Saúde, Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais, UCS e FERVI, Secretaria do Planeja-
mento e Cântara Municipal de Vereadores. 

O palestrante do seminário foi o Engenhei-
ro Agrônomo Sebastião Pinheiro, que levantou 
diversas propostas para o fim do lixo tóxico. 

TREM DO LIXO 
Uma delas foi que um trem passasse pelas 

cidades recolhendo as latas vazias de agrotóxi-
cos, para depois ter um destino final. Esta pro-
posta será apresentada pelo engenheiro em 
uma conferência que acontecerá em Toledo. 
Outra proposta apresentada pela EMATER é a 
que está sendo divulgada pelo projeto Pró-
Guaíba: depósitos individuais adequados e 
bem isolados, para cada propriedade rural, pre-
cedido de informações técnicas ao agricultor. 

Os participantes do seminário ampliaram 
esta idéia, especialmente os agricultores pre-
sentes, sugerindo um depósito adequado e co-
letivo. Este depósito armazenaria as embala-
gens dos agricultores de cada localidade (dis-
trito), e depois seriam depositadas num local 
designado pela Prefeitura Municipal. Segundo  

a bióloga e funcionária da SMAH, Maria Lur-
des Pasquali, este depósito poderia até ser um 
aterro sanitário ampliado e foi a proposta que 
teve mais aceitação. "Este depósito tem que 
ser bem tratado e adequado para que não atinja 
o lençol freático", salienta a bióloga. 

Também foram discutidos os custos de 
todo o projeto. O comércio de agrotóxicos se-
ria taxado, mas isto ainda é tema de debate, 
"pois existe a parte legal e política, para ver se 
isso é possível", diz Maria Pasquali. Ainda foi 
sugerido que a própria Prefeitura assumisse es-
ses custos. A proposta que não foi aceita, foi a 
cobrança de uma taxa para os agricultores, já 
que eles são os usuários, "os participantes não 
acharam justo que os agricultores fossem taxa-
do", enfatiza a bióloga. 

SUGESTÃO 
Já Sebastião Pinheiro sugeriu que fosse re-

alizado um controle mais efetivo sobre o co-
mércio de agrotóxicos, com a criação de uma 
responsabilidade técnica, além do estabeleci-
mento comercial ser obrigado a ter um seguro: 
"a seguradora seria um elemento de fiscaliza-
ção", salienta Pinheiro. Ele ainda levantou a 
questão da queima de plásticos, que origina 
gases mais prejudiciais que os agrotóxicos. 
"Daqui a 30 anos os agrotóxicos irão desapa-
recer, já que as grandes empresas européias, 
japonesas e americanas estão investindo em 
pesquisas de biocidas (bactérias e vírus) usadas 
em engenharia genética". 

"Concentrar a embalagem sem um destino 
adequado é uma 'bomba' de efeito retardado. 
Ecologicamente é um desastre e o destino ade-
quado é um ponto importante em toda a politi-
ca", termina Maria Pasquali. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER N2 153 

Processo n2 124/94 	- Emenda 

O Sr, Presidente encaminha para pare-

cer desta AJUI  emenda ao Projeto de Lei de DIRETRIZES ORÇAMU 

1.4.RIAS, de autoria do Vereador Roberto Cainelli, 

A emenda esta redigida dentre da técni-

ca e enquadrada no {tem respectivo do referido projeto de lei. 

projeta "sub examen", 

N'a.c) vemos impedimento para aprovaç.ão, do 

s.m.j. e o parecer 

BENTO GONÇALVES, 25 de agosto de 1994. 
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Secretário Geral 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 124/94 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Dispõe sobre as diretrizes orçamen- 
tárias para o exercício de 1995 	e 
dá outras providencia.(Emenda n204-
Vereador ROBERTO ANTÔNIO CAINELLI). 

Parecer 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis 

são Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após procederem a 

análise do processo nQ 124/94, Emenda nQ C4, do Vereador ROBERTO CAI 

NELLI, são de parecer favorável a sua aprovação. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos trinta 

dias do més de agosto de mil novecentos e noventa e quatro. 

Vereador JUARES BARUFFI 

sidente 

Vereador OLAVO C F CHI 

Membro 

Vereador LUIZ A MAJOLA 

Membro 
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S cretário Geral 	
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 124/94 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Dispõe sobre as diretrizes orçamen-
ta-rias para o exercicio de 1995 e da-  outras 
providencias. (emenda n9 05, Vereador ROBERTO 
CAINELLI) 

Parecer 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis 

são Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após procederem a 

análise do processo nQ 124/94, Emenda nQ 05, do Vereador ROBERTO CAI 

NELLI, são de parecer favorável a sua aprovação. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos trinta 

dias do mês de agosto de mil novecentos e noventa e quatro. 

Vereador JUARES BARUFFI 

Pres. dente 

Vereado é OLAVO/C F CHIELL 

MemlSro 

Vereador LUIZ A MAJOLA 

Membro 
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